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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2025 

 

 

O CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DO OESTE DA BAHIA – CONSID, TORNA 

PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE O CONSÓRCIO, 

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA 

ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

Data da sessão: 28/08/2025 

Horário: 09h30min 

Local: Plataforma BLL 

Critério de Julgamento: menor preço 

Modo de disputa: Aberto e Fechado 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Prestação de 

serviços de engenharia, na Construção do Centro de Comercialização de Animais na cidade de Santa 

Rita de Cássia/BA, com vinte e seis currais composto por dois ambientes arquitetônico, conforme 

todas as especificações contidas no Projeto Básico, para atender as demandas do Consórcio 

Multifinalitário do Oeste da Bahia – CONSID; 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas às 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 
UNIDADE: 1 Fonte CONSÓRCIO PÚBLICO 
PROJ/ATIV: 4.122.1.2001 701 Gestão das Ações de Programas e Convênios 

ELEMENTO: 3.3.9.0.51.00 Obras e Instalações 

 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DA BLL que permite 

a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA 

ELETRÔNICA; 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal BLL, no sítio https://bll.org.br/; 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação; 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DA BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados; 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA: 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na PLATAFORMA BLL; 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 

artigo 4º da Lei nº 14.133/2021; 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras 

do art. 15 da Lei nº 14.133/2021; 

4.4. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e 

que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
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4.4.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte; 

4.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

4.4.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.4.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

4.4.10. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006; 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após 

o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA; 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para o Lote, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Projeto Básico, indicando-se; 

6.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na Contratação; 

6.1.5. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, 

inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores; 

6.2. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações 

a seguir: 

6.2.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 

a execução contratual; 

6.2.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.3. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de Contratação ou à 

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior; 

6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

6.5. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de 

mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006; 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
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6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) DIAS, a contar da data de 

sua apresentação; 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital; 

7.2. A proposta deverá ser acompanhada por: 

7.2.1. Planilha Orçamentária; 

7.2.2. Cronograma físico financeiro; 

7.2.3. Apresentar composição do BDI; 

7.3. Os documentos elencados a partir do Item 7.2.1. até 7.2.3 devem ser assinados pelo 

responsável técnico da empresa, bem como pelo responsável legal pela proposta; 

7.4. Todos os impostos, taxas e encargos inclusive trabalhistas e previdenciário incidente sobre 

os serviços propostos pela licitante, deverão estar incluídos no preço total da proposta; 

7.5. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico, conforme 

art. 59 da Lei nº 14.133/2021; 

7.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

7.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

7.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 

7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances; 

7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes; 

7.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro; 

7.12. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

Edital; 
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7.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.14. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.15. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 5,00 (Cinco reais); 

7.16. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto e Fechado; 

7.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até (10) dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances; 

7.18. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo; 

7.19. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance 

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo; 

7.20. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores; 

7.21. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo; 

7.22. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de Contratação; 

7.23. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro; 

7.24. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

7.25. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances; 

7.26. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada na PLATAFORMA BLL, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente depois de 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação; 

7.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

7.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
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Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538/2015; 

7.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada; 

7.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento; 

7.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 

7.35. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

7.35.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.35.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.35.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.35.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

7.36. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.36.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

7.36.2. empresas brasileiras; 

7.36.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.36.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
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7.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital; 

7.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

7.39. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 48 

(Quarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

7.40. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos; 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 

final, conforme anexo deste Edital; 

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais; 

8.4. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências 

do ato convocatório; 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível; 

8.6. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a 

cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta; 

8.9. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

8.9.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos 
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trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade; 

8.9.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente 

se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 

8.9.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 

capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas 

(Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

8.9.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, 

que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a 

haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da 

planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - 

Plenário); 

8.9.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

8.9.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado 

a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 

– 1ª Câmara). 

8.10. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 

devendo o Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha; 

8.11. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão 

glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório; 

8.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, 

desde que não haja majoração do preço; 

8.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime; 

8.16. O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da 

contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores; 

8.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto; 

8.18. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 
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8.19. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 48 horas, sob pena de 

não aceitação da proposta; 

8.20. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente 

de Contratação; 

8.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.22. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade; 

8.23. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.24. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

8.26. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

8.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO: 

9.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1.1. Documento com foto dos sócios (Identidade ou Habilitação, ou outros); 

9.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

9.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

9.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 

11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

11.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 

11.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
 Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
 Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

 

11.7. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente; 

11.8. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico- 

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 

(três) meses da data da apresentação da proposta. 

 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.1. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

– CAU, Conselho Federal de Técnico – CFT, conforme o caso, dentro de seu prazo de 

validade e com jurisdição na sua sede. 

b.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado da Bahia 

deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora 

obrigada a apresentar o visto do CREA da Bahia antes da assinatura do contrato. 

b) Atestado Operacional, comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, com comprovação de descrição do objeto 

e quantidade mínima de 30% (trinta por cento), nos termos dos artigos 67 e seguintes da 

Lei 14.133/2021, sendo permitido o somatório de atestados: 

12.2. O(s) responsável(is) técnico(s) deverão, obrigatoriamente, pertencer ao quadro permanente 

do licitante, na data prevista para a entrega da proposta. A comprovação do vínculo do(s) 

profissional(ais) qualificado(s) com a licitante poderá ser feita por meio de: 

12.2.1. Caso na Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU da Licitante já 

constar o nome do Responsável Técnico, estará dispensado de apresentar a Comprovação de 

Vínculo do Profissional, conforme Exigências abaixo: 

a) Na condição de empregado, por meio de cópia ou original da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS do profissional, Livro de Registro de Empregado, Contrato de 

Prestação de Serviço ou outro documento comprobatório de vínculo empregatício, previsto 

na legislação que rege a matéria; 

b) No caso de profissional autônomo, Contrato ou Pré-Contrato de prestação de serviços, 

celebrado de acordo com a legislação civil comum; 
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c) No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social etc.), 

bem ainda, com a Certidão de Registro do licitante no CREA/CAU onde deverá constar o 

nome do profissional indicado; 

d) Demonstração de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação (capacidade técnico-operacional), mediante a 

apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) experiência em serviços compatíveis em 

características do objeto licitado; 

e) Apresentação de Declaração de Disponibilidade, de que o licitante fornecerá máquinas, 

materiais e todo o aparelhamento necessário para a realização da obra/serviço, podendo ser 

observado o Anexo IX do Edital; 

f) Apresentação de Termo de Autorização/Anuência, de que manterá o(s) profissional(ais) 

indicado(s) como responsável(eis) técnico(s), na direção e execução dos trabalhos no local 

da obra/serviços até a sua inteira conclusão, podendo ser observado o Anexo X deste Edital; 

g) O(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela proponente deverão assinar ou emitir, o 

Termo de Autorização/Anuência contido na Declaração de Responsabilidades- Anexo X, 

ressalvada a hipótese de o(s) Responsável(eis) Técnico(s) referir-se à pessoa do seu 

representante legal; 

h) O(s) atestado(s) de capacidade técnica exigidos neste capítulo deverão constar, conforme o 

caso: 

Nome do Contratado e do Contratante; 

Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra/serviços); 

Localização da obra/serviço; 

Nome do Responsável Técnico; 

Descritivos ou estar acompanhados das planilhas descritivas de quantitativos e qualitativos, 

evidenciando claramente os itens objeto da capacidade técnico-profissional. 

§ 1o - É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou 

de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a 

participação na licitação. 

12.2.2. Deverão ser apresentadas junto à documentação de Habilitação as seguintes 

Declarações: 

Declaração Conjunta (modelo – ANEXO III); 

Declaração Habilitação (modelo – ANEXO IV); 

Declaração Enquadramento ME/EPP (modelo – ANEXO VI); 

Declaração de Elaboração Independente de Proposta (modelo – ANEXO VII); 

Declaração de Disponibilidade (modelo – ANEXO VIII); 

Termo de Autorização/Anuência (modelo – ANEXO IX) 

a) A documentação relativa a qualificação técnica, será analisada pelo corpo técnica (setor de 

engenharia), deste Consórcio para auxilio à decisão do Agente de Contratação e sua Comissão. 

12.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 
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12.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa; 

12.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 

12.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma; 

12.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edita; 

12.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente; 

12.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 

(quarenta e oito) HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e 

deverá: 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal; 

13.1.2. Apresentar a planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, e Composição 

do BDI, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este 

Edital; 

13.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso: 

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

13.2.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso; 

13.2.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 
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13.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

13.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante; 

13.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

14. DOS RECURSOS: 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema; 

14.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses; 

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento; 

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances; 

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

15.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório; 

15.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

PLATAFORMA BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 

adjudicará e homologará a licitação. 
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17.1. Os licitantes obrigatoriamente deverão apresentar junto a Proposta/Documentação de 

Habilitação exigida neste Edital Garantia de proposta de 1% (Um por cento) do valor estimado 

da Licitação, sob pena de Inabilitação/Desclassificação, nas seguintes modalidades: 

1. Caução em dinheiro; 

2. Seguro-Garantia; 

3. Fiança bancária ou carta de credito irrevogável, emitidas por entidades financeiras 

localizadas no Brasil ou estrangeiro, desde que aceitáveis pelo contratante. A garantia 

terá validade de no mínimo 60 (sessenta) dias contados do fim do prazo de validade da 

proposta. 

17.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato. 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (Três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

18.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

18.2.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.2.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

18.2.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

18.2.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 

e 139 da mesma Lei. 

18.3. O prazo de vigência da contratação será até  / /   a contar da data de assinatura do Contrato 

Administrativo; 

18.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 

consulta prévia ao CADIN; 

18.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato; 

17. DA GARANTIA DE PROPOSTA: 
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18.6. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos; 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

19.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

19.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

19.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

19.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

19.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

I. Advertência por escrito; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, 

no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão 

superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis; 

19.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DO OESTE 

DA BAHIA – CONSID, as sanções administrativas previstas no ITEM 18.2, deste edital, inclusive a 

reabilitação perante a Administração Pública; 
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19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

19.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato.; 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento; 

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema BLL; 

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame; 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021; 

20.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação; 

20.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração; 

20.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio https://bll.org.br/, sendo de responsabilidade dos licitantes, 

seu acompanhamento; 

20.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
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designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação; 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação; 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração; 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

21.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis; 

21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 

21.13. O Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia – CONSID, poderá revogar este Concorrência 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando 

for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 

ampla defesa e contraditório; 

21.14. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

21.14.1. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
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21.15. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação; 

21.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://bll.org.br/, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço https://consid.ba.gov.br/, no mesmo endereço e período 

em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados; 

21.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

 

 

Barreiras - Bahia, 11 de agosto de 2025. 

 

 

 

José Benedito Rocha Aragão 

Presidente do CONSID. 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
 
 

1. PROJETO BÁSICO: 

1.1. Prestação de serviços de engenharia para a construção do Centro de Comercialização 
de Animais no município de Santa Rita de Cássia/BA, composto por 26 (vinte e seis) currais e 
dois ambientes arquitetônicos, conforme especificações técnicas constantes neste documento. 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 
referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam neste Projeto Básico. 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de Obras e Serviços Comuns de Engenharia. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução Empreitada por Preço Global 

 
2. PRAZO DO CONTRATO: 

2.1. O prazo de vigência do contrato é 06 (seis) meses, com início na data de   /  /     e 
encerramento em   /  /   , prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. O Centro de Comercialização de Animais visa atender às demandas de produtores, 
criadores e comerciantes da região, oferecendo espaço adequado, seguro e higiênico para a 
compra e venda de animais, fomentando o desenvolvimento econômico local e regional. 

3.2. A obra proporcionará melhores condições sanitárias, organização no manejo e 
adequação às normas de saúde animal e segurança do trabalho. 

3.3. Todas as demais especificações encontram se no Memorial Descritivo, parte Integrante 
deste Projeto Básico. 

 
4. OBJETIVO: 

4.1. Realizar a execução de obra de construção do Centro de Comercialização de Animais, 
garantindo: 

• Estrutura física adequada para comercialização segura de animais; 

• Fluxo organizado para entrada, permanência e saída dos animais; 

• Condições higiênico-sanitárias adequadas, conforme legislação vigente; 
• Ambientes projetados para conforto e segurança de trabalhadores e visitantes. 

5. DESCRIÇÃO DA OBRA: 

5.1. A construção será composta por: 

5.1.1. Estrutura de currais: 

• 26 (vinte e seis) currais individuais, dimensionados para facilitar o manejo de 
bovinos, ovinos e caprinos; 

• Piso em concreto com acabamento antiderrapante; 

• Cercamento em estrutura metálica galvanizada; 
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• Bebedouros e cochos fixos em cada curral; 

• Cobertura parcial em telha metálica/zincada, conforme projeto arquitetônico. 

5.1.2. Ambientes arquitetônicos 

1) Bloco Administrativo: 

• Recepção e atendimento; 

• Sala de administração; 

• Sanitários masculino e feminino com acessibilidade; 

• Depósito de materiais. 

2) Área de Apoio e Serviços: 

• Sala de pesagem e controle; 

• Área de embarque e desembarque de animais; 

• Corredores de manejo; 

• Pátio externo com circulação de veículos de transporte animal. 

6. SERVIÇOS PREVISTOS: 

• Serviços preliminares (limpeza e preparação do terreno, topografia); 

• Fundação e estrutura; 

• Alvenaria e fechamentos; 

• Cobertura; 

• Instalações elétricas, hidrossanitárias e de combate a incêndio; 

• Pavimentação interna e externa; 

• Sinalização e pintura; 

• Fornecimento e instalação de equipamentos fixos (cochos, bebedouros, 
balança, portões metálicos); 

• Urbanização e paisagismo no entorno. 

7. MATERIAIS E PADRÕES DE QUALIDADE: 

7.1. Todos os materiais e equipamentos deverão seguir as normas da ABNT, especificações 
técnicas do projeto executivo e legislação aplicável, garantindo durabilidade, segurança e 
facilidade de manutenção. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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8.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 
a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 
no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico, observada a ordem cronológica 
para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

8.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

8.1.7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das 
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

8.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto 
Básico e em sua proposta; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade; 

9.1.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.1.6. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 
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9.1.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

9.1.9. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante; 

9.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.11. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência 
situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de 
modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de 
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 
realização do pagamento; 

9.1.12. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos 
os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 
serviços ou da admissão do empregado; 

9.1.13. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, 
quando disponível; 

9.1.14. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9.1.15. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 
(seis) meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 
14.133/2021; 

9.1.16. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

9.1.17. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão 
ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, 
compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do 
custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

10.1. É vedada a subcontratação do Objeto em questão. 

 
11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
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contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 
12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

12.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado; 

12.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade; 

12.3. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato; 

12.4. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros 
e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado; 

12.5. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designada representante para 
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados; 

12.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 Lei nº 14.133/2021; 

12.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

12.8. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração; 

12.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada; 

12.10. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador; 

12.11. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agende de Contratação na 
licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, 
acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara); 
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12.12. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 
possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - 
Plenário). 

 
13. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO: 

13.1. A avaliação da execução do objeto deverá incluir nome do instrumento para aferição e 
medição dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

13.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

13.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

14.1. No prazo de até 30 (trinta) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 

14.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal 
setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado mensal, 
em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

14.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 
da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

14.4.1. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

14.4.2. emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a 
empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento 
substituto. 

14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor; 

14.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações  constantes  neste  Projeto  Básico  e  na  proposta,  devendo  ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
15. DO PAGAMENTO: 

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas; 

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021; 

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 

15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; 

15.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante; 

15.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas; 

15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.; 

15.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa; 

15.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação; 
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15.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

15.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

15.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

15.15. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da 
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e 
demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

15.16. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração 
(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto 
à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de 
salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS 
decorrentes. 

 
16. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO: 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas; 

16.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INCC, cuja data- 
base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 
14.133/2021; 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer; 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento; 
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16.9. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais 
poderão ser repactuados; 

16.10. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

16.10.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 
abrangida pelo contrato; 

16.10.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço 
público vigente à época da apresentação da proposta. 

16.11. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço; 

16.12. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos. 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

17.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa de 05 (cinco) por cento do Valor contratual; 
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c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia – 
CONSID, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
e cobrados judicialmente. 

17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza 
e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

17.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

17.10. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do 
Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia – CONSID. 

 
18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 

18.1. O custo estimado da contratação é de R$: 509.587,20 (Quinhentos e nove mil 
quinhentos e oitenta e sete reais e vinte centavos), conforme Planilha Orçamentária 
elaborada pelo Setor de Engenharia do Consid. 

18.2. O custo estimado será obtido com base no orçamento detalhado, elaborado a partir do 
SINAPI/BA, acrescido dos encargos sociais, despesas indiretas e BDI. 

 
19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

UNIDADE: 1 Fonte CONSÓRCIO PÚBLICO 
PROJ/ATIV: 4.122.1.2001 701 Gestão das Ações de Programas e Convênios 
ELEMENTO: 3.3.9.0.51.00 Obras e Instalações 
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20. FORMA DE EXECUÇÃO: 

20.1. A execução será indireta, sob o regime de empreitada por preço global, conforme 
condições estabelecidas no edital e no contrato. 

 
21. CONDIÇÕES GERAIS: 

21.1. A contratada deverá fornecer todo o material, mão de obra, transporte e equipamentos 
necessários à perfeita execução dos serviços; 

21.2. Os serviços deverão atender às normas técnicas pertinentes e serão rejeitados, total ou 
parcialmente, caso não obedeçam às especificações exigidas. 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

• Memorial Descritivo; 

• Planilha Orçamentária; 

• Projetos/Plantas; 

• Cronograma Físico-Financeiro; 

• Composição do BDI 
 

 
Barreiras - Bahia, 31 de julho de 2025. 

Elaborado Por: 

Vitória Fernanda Castro 
Eng. Civil. CREA/BA 3000114639 
Responsável Técnico pela elaboração do Projeto 
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ANEXO II 

(papel timbrado da empresa) 

MODELO: PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitação Nº 003/2025 – CONSID; Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Tipo: 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

Sessão Pública: ..../.../2025, às ............( ................... ) horas. 

Local: Plataforma BLL. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Razão Social:    

CNPJ:   

Endereço:      

Bairro: Cidade:   CEP:   

Telefone: Fax:   

Banco: Conta Bancária:   

Nome e nº da Agência:   

 

Item Descrição dos Serviços Qtde Vlr. Total 

 

01 

Prestação de serviços de engenharia para a construção do 
Centro de Comercialização de Animais no município de 
Santa Rita de Cássia/BA, composto por 26 (vinte e seis) 
currais e dois ambientes arquitetônicos. 

 

01 

 

 

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos 

os valores acima com a validade da proposta de  ( ) dias, e Prazo de Execução de serviços: 

 . 

 

São partes integrantes desta Proposta, (ambos em anexo) os quais obedecem aos critérios previstos 

no Edital da Concorrência Eletrônica nº 003/2025, os seguintes documentos: 

 

a) Memorial Descritivo; 

b) Planilha Orçamentária; 

c) Projetos/Plantas; 

d) Cronograma Físico-Financeiro; 

e) Composição do BDI 

 
Local e data; 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Obs.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO - III 

 

MODELO: DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(Papel timbrado da empresa) 

 

AO 

CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DO OESTE DA BAHIA - CONSID. 

Licitação Nº 003/2025 – CONSID; Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Tipo: 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

 

 

A EMPRESA,  , inscrita ao CNPJ nº 

 ,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a) 

 ,  portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade  nº 

 e do CPF nº  , DECLARA, sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, e, para fins do disposto na Lei 14.133/2021, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

e que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 

Local e data, 

 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO - IV 

(Papel timbrado da empresa) 

 

Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação. 

 

 

AO 

 

CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DO OESTE DA BAHIA - CONSID. 

 

Licitação Nº 003/2025 – CONSID; Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

 

Declaramos sob as penas da lei, referente ao Edital de Concorrência Eletrônica n° 003/2025 

CONSID, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação exigidas para 

participação no presente certame, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 

Local e data 
 

 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

mailto:licitacao@consid.ba.gov.br


CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DO OESTE DA BAHIA 

Rua Professor José Seabra de Lemos, 420 – Recanto dos Pássaros - Barreiras – BA - CEP: 47.808-021 

77 3613-3858 / E-mail: licitacao@consid.ba.gov.br 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Timbre / logomarca da empresa emitente – CNPJ) 

 

 

AO 

CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DO OESTE DA BAHIA - CONSID. 

Licitação Nº 003/2025 – CONSID; Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Tipo: 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

 

  atesta para os devidos fins que a Empresa 

 , com sede na  , 

forneceu/fornece os serviços abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados 

na contratação, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone. 

 

Relação dos serviços prestados: 

 

 

Local e Data 
 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua 

assinatura) 
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ANEXO - VI 

 

MODELO: DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO 

(Timbre / logomarca da empresa emitente – CNPJ) 

 

AO 

CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DO OESTE DA BAHIA - CONSID. 

Licitação Nº 003/2025 – CONSID; Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Tipo: 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

A EMPRESA, .........................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita ao CNPJ nº---- 

- ---- , para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei complementar N. 

123/06, DECLARA, sob as penas da lei; 

( ) Que não possuí a condição de micro empresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

microempresa e que não está incurso nas vedações a que reporta § 4° do art. 3° da Lei Complementar 

N° 123/06. 

 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de pequeno 

porte e que não está incurso nas vedações a que reporta § 4° do art. 3° da Lei Complementar N° 

123/06. 

 

( ) Para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei Complementar N° 123/06, havendo restrição na 

comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederá no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento de declaração do vencendo do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não- 

regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação. 

Local e Data 
 

 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica e sua assinatura). 
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ANEXO VII 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

AO 

CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DO OESTE DA BAHIA - CONSID. 

Licitação Nº 003/2025 – CONSID; Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Tipo: 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Declaro para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira independente pela 

licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 

Administração do Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia - Consid antes da abertura oficial das 

propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-las. 

Local e data; 
 

 

 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
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ANEXO - VIII 

 

MODELO: DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

(Timbre / logomarca da empresa emitente – CNPJ) 

 

AO 

CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DO OESTE DA BAHIA - CONSID. 

Licitação Nº 003/2025 – CONSID; Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Tipo: 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

 

A empresa XXXXXXXXXXX (Razão social), nome fantasia XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 

XXXXXXXXXXXXXX, na Inscrição Estadual nº XXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXX, (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, 

Telefone (XX) XXXXX-XXXX, e-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, através de seu 

representante legal/procurador o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, 

portador(a) do Documento de Identidade nº XXXXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXX, residente 

e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade); 

 

DECLARA sob as penas da Lei, para fins de participação na Concorrência Eletrônica nº 003/2025, 

QUE DISPORÁ DE TODOS OS MATERIAIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO 

DE TODA A MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO, 

CONSOANTE ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, E QUE OS MESMOS POSSIBILITARÃO A 

EXECUÇÃO DA OBRA NO PRAZO ESTABELECIDO NO EDITAL. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Local e Data 
 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica e sua assinatura). 
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ANEXO - IX 

 

MODELO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO/ANUÊNCIA 

 

 

Eu,  , portador do CREA/CAU nº   , nacionalidade, 

estado civil, profissão, inscrito no RG nº e no CPF nº  , residente e domiciliado à 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone (XX) XXXXX- 

XXXX, e-mail   ; 

AUTORIZO expressamente a  empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  CNPJ  Nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, a indicar meu nome como Responsável Técnico e/ou 

incluir-me na equipe técnica que se responsabilizará pela execução da obra objeto da 

licitação ora em referência, caso a mesma seja contratada. 

 

 
Local e Data 

 

 

 

 

Assinatura Nome Completo 

CREA/CAU Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /2025 

 

 

Contrato Administrativo, que entre si celebram, o CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DO 

OESTE DA BAHIA - CONSID, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma e pelo 

prazo que especifica por força e observância ao que consta no Processo Administrativo nº   /  , 

Concorrência nº   /   , que deu origem ao presente contrato. 

 

 

O CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DO OESTE DA BAHIA - CONSID, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no C.N.P.J./MF, sob o nº 18.954.809/0001-18, neste ato representado 

por seu Presidente, o Senhor José Benedito Rocha Aragão, portador de CPF sob o n˚ 000.000.000- 

00 e RG nº 00000, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ................................ inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ........................ , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº ............................... e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e ***, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Concorrência nº ........../20...., , mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestação de serviços de engenharia para a 

construção do Centro de Comercialização de Animais no município de Santa Rita de Cássia/BA, 

composto por 26 (vinte e seis) currais e dois ambientes arquitetônicos, conforme todas as 

especificações contidas neste Projeto Básico, para atender as demandas do Consórcio Multifinalitário 

do Oeste da Bahia – CONSID. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA: 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, com início na 

data de   /  / e encerramento em   /  / , prorrogável na forma do art. 107 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .............. ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 

UNIDADE: 1 Fonte CONSÓRCIO PÚBLICO 
PROJ/ATIV: 4.122.1.2001 701 Gestão das Ações de Programas e Convênios 

ELEMENTO: 3.3.9.0.51.00 Obras e Instalações 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 

5.1. A CONTRATANTE pagará A CONTRATADA, pelos trabalhos executados, os valores da 

planilha de preços integrante da proposta do adjudicatário; 

5.1.1. Os preços unitários da planilha são inalteráveis e incluem todos os custos, diretos e 

indiretos, mobilização e desmobilização, viagens e diárias, remuneração, tributos, encargos 

sociais e trabalhistas, bem como outras incidências existentes, de qualquer espécie ou natureza; 

5.1.2. Quando na execução do Contrato ocorrer acréscimos de quantitativos de serviços previstos 

na Planilha de Preços original, estes serão considerados a preços constantes da proposta e 

incorporados ao Contrato mediante Termo de Aditamento; 

5.1.3. Quando se tratar de serviços extras não previstos na Planilha de Preços original, estes serão 

pagos a preços acordados entre as partes, se os serviços forem previamente autorizados pela 

CONTRATANTE, a nível do mês acordo e incorporados ao Contrato mediante Termo de 

Aditamento: 

5.1.3.1. O valor inicial do Contrato poderá ser atualizado para efeito de cálculo do percentual 

a ser aditado, observado o disposto da Lei Nº 14.133/2021; 

5.1.3.2. A data do Termo Aditivo marcará o início da anualidade do mesmo para fins de 

reajustamento de preços, na forma da Lei; 

5.1.4. A execução de serviços extras somente será efetivada com prévia e expressa autorização da 

CONTRATANTE, condicionada à necessária cobertura orçamentária e financeira. 

5.2. As medições serão realizadas de acordo com a solicitação da CONTRATADA e por esta 

aprovadas para efeito de pagamento; 

5.3. O pagamento será efetuado somente mediante apresentação pela CONTRATADA de: 

a) Respectivas Fatura e/ou Nota Fiscal; 

b) Comprovante do recolhimento das Contribuições com o Sistema de Seguridade Social e 

com o Fundo de Garantia por tempo de serviço - GFIP do pessoal aplicado na obra; 

c) Comprovante do recolhimento do ISSQN de cada Nota Fiscal emitida pela 

CONTRATADA relativa a execução do objeto desta licitação no mês imediatamente 

anterior ao da emissão da Nota Fiscal; 

d) Cópia da Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo INSS, no término da obra. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE: 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas; 

6.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INCC, cuja data-base está 

vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021; 
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer; 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor; 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento; 

6.9. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser 

repactuados; 

6.10. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.10.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época 

da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

6.10.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente 

à época da apresentação da proposta. 

6.11. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 

ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução do serviço; 

6.12. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente 

desses instrumentos. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO: 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 07 (sete) dias 

úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro do contrato de preços será de 07 (sete) dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

9.1. No prazo de até 30 (trinta) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

9.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial 

ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado mensal, em consonância 

com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo; 

9.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 

cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 

com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

9.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 

dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

9.4.1. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

9.4.2. emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa para que emita a 

Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento 

de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor; 

9.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

10. CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO: 

10.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

10.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade; 

10.3. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato; 

10.4. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando- 

se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado; 

10.5. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designada representante para acompanhar e 

fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
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10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021; 

10.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.8. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração; 

10.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

10.10. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

10.11. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agende de Contratação na licitação 

que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 

1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara); 

10.12. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 

ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA: 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

11.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Projeto Básico, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

11.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

11.1.7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

11.3.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade; 

11.3.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.3.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

11.3.6. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

11.3.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

11.3.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados; 

11.3.9. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

11.3.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.3.11. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 

a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento 

desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise 

sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

11.3.12. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 

ou da admissão do empregado; 

11.3.13. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 
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11.3.14. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

11.3.15. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 

meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

11.3.16. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

11.4. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 

com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 

estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

21.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa de 05 (cinco) por cento do Valor contratual; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

21.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia – CONSID, ou 
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deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

judicialmente. 

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

21.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

21.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

21.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.1. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Consórcio 

Multifinalitário do Oeste da Bahia – CONSID. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO: 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 

138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 

motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES: 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO: 

É eleito o Foro da Comarca de Barreiras - Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

Barreiras – Bahia, ....... de ...................... de 2025. 
 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
DESCRIÇÃO DA OBRA 

 
Área do Terreno destinada a construção: 7.378,38 m² 

 
Objeto: Construção do Centro de Comercialização de Animais (26 currais) público 

da cidade de Santa Rita de Cássia com vinte e seis currais composto por dois ambientes 

arquitetônico assim divididos: 

Currais: 2.943,14m² Administração e 

banheiros: 16,59cm² 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 
O presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios, definir tipos de 

materiais e descrever de forma clara os serviços a serem executados, bem como 

estabelecer normas para execução da obra de construção do Centro de Comercialização 

de Animais (26 currais) da cidade de Santa Rita de Cássia, Bahia. A obra será executada 

de acordo com o estabelecido neste memorial, e nas quantidades especificadas em 

planilha, salvo alterações da elaboração dos projetos executivos, devidamente aprovados 

pela PREFEITURA MUNICIPAL. 

 
Projetos 

Todos os projetos necessários as execuções dos serviços serão fornecidas pela 

Prefeitura Municipal e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas com a 

fiscalização. 

 
Fonte dos Preços Utilizados 

Para o orçamento do Projeto foi utilizado as Composições de Preço do SINAPI 

Bahia, com data base de Julho de 2025. 

 
BDI Utilizado 

 
Conforme exposto anteriormente nos orçamentos e na composição de BDI 

exposto de acordo com Acórdão 2622/2013-TCU-PLENÁRIO, BDI para Serviços 25,00% 

e BDI para equipamentos 11,00%. 

 
Execução dos Serviços 

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré- 

estabelecido no contrato conforme a data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura 

Municipal. 
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Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às 

condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados 

logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas 

decorrentes dessas providências. 

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a 

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. 

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos 

recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos 

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a 

cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão. 

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir 

inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser 

atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda 

a segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra. 

 
Normas 

São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de 

transcrição, todas as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT). 

 
Materiais 

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas 

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas 

pela fiscalização. 

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a 

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o 

fornecimento de amostras dos mesmos. 

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a 

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como a 

facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre 

plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos 

resguardados das intempéries. 

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas 

oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos 

materiais a serem utilizados nas diferentes obras. 

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, 

serão fornecidos pela CONTRATADA. 

 
Mão de Obra 
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A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, 

bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos. 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para 

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos. 

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na 

opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou 

seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, 

deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela 

CONTRATADA. 

 
Assistência Técnica e Administrativa 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o 

Contratado se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência 

técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos. 

 
Despesas Indiretas e Encargos Sociais 

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa 

referente à mão- de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas 

de quaisquer natureza que incidam sobre a obra. 

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-BA em até cinco (05) dias 

úteis a partir da expedição da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo ser 

apresentadas a Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-BA e 

Comprovante de Pagamento da mesma. 

 
Condições de Trabalho e Segurança da Obra 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de “segurança” dos operários e sistemas de proteção das máquinas 

instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança 

luvas, máscaras, etc., quando necessários, como elementos de proteção dos operários. 

As máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, 

disjuntores, fusíveis, etc. 

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação “NR- 
18” da 

Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção 

Civil. 

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de 

evitar a possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; e 

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da 

ocorrência, relatando o fato. 
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A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação 

de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção 

destes e das instalações da obra. 

A CONTRATADA deverá manter livre o acesso aos equipamentos contra 

incêndios e os registros de água situados no canteiro, a fim de poder combater 

eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a 

queima de qualquer espécie de madeira ou de outro material inflamável no local da obra. 

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 

24 horas, um sistema eficiente de vigilância efetuado por número apropriado de homens 

idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente 

de armas, com respectivo “porte” concedido pelas autoridades policiais. 

 

 
 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
1. ÁREA EXTERNA 

 
1.1  Limpeza de Terreno 

A completa limpeza do terreno será efetuada mecanicamente, dentro da mais 

perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma a evitar danos a terceiros. 

A limpeza do terreno compreenderá os serviços de raspagem de forma a deixar a 

área livre de raízes, vegetação e tocos de árvore. 

Deverão ser conservadas no terreno todas as árvores ou formações rochosas 

existentes, salvo as que, por fator condicionante do projeto arquitetônico, devam ser 

removidas. 

Em qualquer hipótese, nenhuma árvore ou formações rochosas deverá ser 

removida sem autorização expressa da fiscalização. 

O construtor tomará providências no sentido de serem extintos todos os 

formigueiros e cupinzeiros existentes no terreno 

Será procedida periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a 

acumular durante a execução da obra, para área externa da mesma, devendo o local de 

despejo ser previamente acordado com a fiscalização e as despesas de carga e transporte 

ficarem por conta de contrapartida. 

 
1.2  Cerca com mourões de madeira e cordoalhas 

O mourão deverá ser em peças de madeira 15x15cm, espaçamento de 2,15m, 

altura livre de 2,00m, cravados 0,5m, com 11 fios de cordoalha num. 14 classes 250. 

Os mourões a serem instalados deverão ser aprovados pela Fiscalização. 

Executadas as cavas, os mourões são posicionados, alinhados e aprumados, 

sendo o reaterro de suas fundações compactado de modo a não sofrerem deslocamentos. 

A fixação do arame será feita com a utilização de grampos de aço zincado, ou, a 

critério da Fiscalização, através de braçadeiras de arame liso zincado n.º 14. Durante o 

esticamento dos fios, 
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os mourões esticadores devem ser escorados. Quanto à fixação do arame, deve-se 

assegurar que esse esteja bem esticado. 

 
1.3  Pavimentação em Piso Cimentado 

 
1.3.1 Material utilizado 

O material usado no colchão será areia fina, com espessura de 10,0 cm. O piso 

cimentado deve ter a espessura de 2cm, com junta de dilatação de 1x1m, 

aproximadamente, ser de origem ígnea e apresentar boa resistência ao impacto e a fricção. 

 
1.3.2 Rejuntamento 

Deverá ser executado com areia. O assentamento e compactação das pedras com 

a prévia varrição da superfície por ela definida. A varrição tem por finalidade a limpeza das 

juntas formadas entre as pedras. A profundidade mínima das juntas será de 7,0 cm para 

que possa haver um perfeito rejuntamento das pedras; 

 
1.4 Portões 

 
Os portões de abrir terão largura de 2,15 m conforme projeto arquitetônico, os dois 

com altura de 2,00m. Serão de madeira de lei, conforme detalhamento no projeto. 

 
1.5  Instalações Elétricas 

Todos os materiais deverão ser de primeira linha, atendendo às especificações de 

qualidade, funcionamento e projeto conforme normas técnicas vigentes. Caso algum 

material ou equipamento não atenda às condições técnicas, deverá ser rejeitado. Os 

serviços relacionados com a entrada de energia, bem como a execução da instalação de 

Entrada de Energia deverão obedecer aos padrões da concessionária de energia local 

(NEOENERGIA-BA), conforme Tabela de Dimensionamento da entrada de serviço, tipo de 

fornecimento. Os serviços da Entrada serão entregues totalmente acabados e deverão 

estar incluidos: serviços de alvenaria, reboco e pintura; caixas de passagem; fornecimento 

e instalação de tubulações e conexões, inclusive indicadores de circuitos. 

 

 
1.6 Pintura 

1.6.1 Pintura de acrilica fosca: 

Será aplicado nas superfícies das paredes, uma pintura de acrilica fosco, em duas 

demãos. As superfícies a receber a pintura deverão está previamente limpas e secas, e 

aplicada por pessoal qualificado. 

 

 
2. ÁREA DOS BANHEIROS E ADMINISTRAÇÃO 

2.1  Serviços preliminares 
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2.1.1 Locação convencional de obra 

A obra deverá ser rigorosamente locada conforme Planta de Localização com 

acompanhamento dos fiscais e topógrafo. 

Será feita com gabarito de tábuas corridas, pontaletadas. 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para a CONTRATADA, 

na obrigação de fazer, por sua conta e risco e, nos prazos estipulados, as modificações, 

demolições e reposições necessárias. 

 
2.1.2 Placa da Obra 

Será colocada uma placa alusiva à obra com dimensões (4,0x2,0) m, a placa 

deverá ser em chapa de aço galvanizado fixada em linhas de madeira. A placa deverá 

estar de acordo com programa de financiamento. 

 
2.2  Infraestrutura/Superestrutura 

 
2.2.1 Escavações 

As cavas para fundação da edificação da matança serão manuais e terão 

dimensões conforme projeto estrutural para as sapatas e 40cmx40cm para a alvenaria de 

pedra. O fundo das cavas deverá ser regularizado, nivelado e compactado, por 

apiloamento manual com soquete de 10kg. 

2.2.2 Regularização manual 

A regularização e compactação do terreno será feita de forma manual utilizando 

um soquete, toda a área escavada deve ser regularizada para receber a fundação. 

 
2.2.3 Alvenaria de embasamento 

Sobre o respaldo da pedra rachão será executada uma alvenaria de embasamento 

em tijolos cerâmicos furados de 9x19x19cm, assentado com argamassa traço 1:2:8 

(cimento, cal e areia), para passagem das tubulações sanitárias, bem como aumentar a 

resistência do embasamento, distribuindo uniformemente as forças. 

 
2.2.4 Lastro de concreto 

Após compactação do solo deve ser lançado o concreto magro no fundo das valas 

das sapatas com espessura de 5 cm, o serviço inclui o lançamento do concreto. O preparo 

do concreto magro deverá ser com a utilização de betoneira. 

O lançamento do concreto, bem como o preparo deste deverá seguir os critérios 

Normativos e técnicos para sua perfeita funcionalidade. 

 
2.2.5 Forma 

Serão usadas tábuas para viga de baldrame e sapatas e forma tábua 3ª para 

pilares e vigas de amarração que deverão ser molhadas, antes do lançamento de concreto 

e ser perfeitamente estanques, não permitindo a fuga da nata de cimento. A retirada das 

mesmas deve obedecer em tudo ao que prescrever as normas técnicas. As fôrmas deverão 

ter as amarrações e os escoramentos necessários para não sofrer deslocamento ou 

deformações quando do lançamento do concreto, fazendo com que, por 
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ocasião da desforma, a estrutura reproduza o determinado em projeto. Toda a madeira 

usada para a confecção de fôrmas estará isenta de defeitos. Não serão aceitas peças 

empenadas ou que apresentem rachaduras, brocas, manchas, fungos, etc. 

 

 
2.2.6 Aço 

A execução das armaduras para concreto armado obedecerá rigorosamente ao 

projeto estrutural. Serão conferidos pela fiscalização após colocação nas fôrmas, 

verificando-se nesta fase se atendem ao disposto no projeto: quantidade de barras, tipo de 

aço empregado, dobramento, bitolas, posição nas fôrmas e recobrimento. 

O aço deve obedecer ao disposto na NBR 7480 da ABNT e as condições de 

emprego do mesmo ao que determina a NBR 6118. 

Na colocação das armaduras nas fôrmas, as mesmas deverão estar limpas, 

isentas de qualquer impureza (graxas, lama, etc.) capaz de comprometer a boa qualidade 

dos serviços, retirando-se inclusive as escamas eventualmente destacadas por oxidação. 

Não serão admitidas nas barras de armação emendas não previstas no projeto. 

O dobramento das barras, inclusive para execução de ganchos, deverá ser feito 

com os raios de curvatura previstos em norma. As barras de aço classe B deverão ser 

sempre dobradas a frio. As barras não podem ser dobradas junto às emendas c/ solda. 

Nos pilares adjacentes a paredes, serão deixadas barras de aço de 6,3mm de 

diâmetro nas laterais, para penetração nas alvenarias. Estas barras terão, externamente 

ao pilar, um mínimo de 35 cm de comprimento e serão em número mínimo de três por pano 

de alvenaria. 

Concreto armado para viga de baldrame, pilares e vigas. 

Composição: Concreto para vibrar FCK 30MPA para todas as estruturas do projeto. 

As estruturas de concreto armado: sapatas, pilares e vigas de amarração serão 

executados conforme dimensões especificadas no projeto estrutural. 

Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades dos projetos. Para 

isso será feito estudo das especificações e plantas exame de normas e códigos. Os 

agregados conforme (NBR 7211) e (NBR 6118). Cimento conforme (NBR 6118). O cimento 

será obrigatoriamente medido em peso, não sendo permitida sua medição em volume. A 

água usada deverá ser limpa e isenta de siltes, sais, ácidos, óleos, matéria orgânica ou 

qualquer outra substância prejudicial à mistura. Em princípio, a água potável poderá ser 

utilizada. O fator água/cimento deverá ser rigorosamente observado, com a correção da 

umidade do agregado. 

2.2.7 Lançamento 

O lançamento do concreto deverá ocorrer logo após o amassamento, não sendo 

permitido entre o fim do amassamento e o lançamento, intervalo superior a uma hora. A 

altura máxima de lançamento será de 2 metros. Não se permitirá o lançamento a 

descoberto em dias de chuva forte. Utilizar as calhas para “escoamento” do concreto para 

evitar quedas maiores que 2 metros. 

2.3  Piso 
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2.3.1 Lastro de concreto 
Como base do piso, será executado um lastro de concreto, e = 3 cm, preparo 

mecânico, inclusos lançamento e adensamento. 
2.3.2 Contra piso 

O na sala de matança será executado uma camada de argamassa no 
traço 1:4 (cimento e areia) preparo mecânico com betoneira 400 L, com espessura de 
5 cm. 

Será executado somente após o aterro estar devidamente nivelado e apiloado e 

depois de colocadas as canalizações que passam por baixo do piso. 
2.3.3 Piso cerâmico e Revestimento cerâmico 

Nos locais da área externa indicados no projeto, será executado piso cerâmico 

com dimensões de 35cmx35cm. 

 
2.3.4 Rodapé 

No perímetro do piso interno ao prédio de administração, será executado rodapé 

em com o mesmo revestimento cerâmico, com altura 7cm. 

 
2.4  Revestimento 

 
2.4.1 Chapisco 

Após a limpeza, as superfícies a revestir receberão o chapisco: camada irregular 

e descontínua de argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:4 - espessura 5,0mm; 

O chapisco comum será executado com argamassa, empregando-se areia grossa, ou seja, 

a que passa na peneira de 4,8 mm e fica retida na peneira de 2,4 mm, com o diâmetro 

máximo de 4,8 mm. 

 
O período até a aplicação do emboço deverá ser de no mínimo 24h. 

 
2.4.2 Massa Única 

Sobre o chapisco de aderência, será aplicada uma camada de revestimento 

reboco (massa única), no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), com espessura (e), variando 

no intervalo (0,005m ≤ e ≤ 0,02m), devendo ficar perfeitamente plano e uniforme. 

 
2.4.3 Emboço para recebimento de cerâmica 

Será executado nos locais onde o revestimento será cerâmico. A argamassa a ser 

utilizada no emboço terá o traço 1:2:8 (cimento, areia e cal), a cal a ser utilizada deverá 

ser das marcas CIMENCAL, DOLOMIL ou REBOCAL, preparo com betoneira, aplicado 

manualmente, espessura 2,0cm 

2.4.4 Revestimento Cerâmico 

Onde será aplicado revestimento cerâmico as paredes deverão receber chapisco 

e emboço, conforme descrito anteriormente. As cerâmicas serão placas tipo grês ou semi-

grês de dimensões 35x45 cm, na altura definida conforme projeto; 

As cerâmicas a serem aplicadas em todaa área do banheiro, deverão ser na cor 

branca, ou cores claras, para facilitar assim a lavagem e desinfecção. 

Serão assentados com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia fina. 
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O assentamento das cerâmicas deverá ser em massa corrida e formando reticulado com 

juntas rigorosamente alinhadas, estando as verticais em prumo e as horizontais em nível, 

com arremate inferior. 

As cerâmicas a serem cortadas ou furadas para passagem de canos, colocação 

de torneira, registros e outros elementos de instalação não apresentar rachaduras nem 

emendas. 

Nos espaçamentos entre as cerâmicas serão usados espaçadores de juntas. Não 

serão aceitas peças que apresentarem qualquer defeito. A cerâmica deverá ser 

devidamente rejuntada com cimento branco, espessura 3 mm. 

2.5  Esquadrias 

As esquadrias serão inspecionadas no recebimento quanto à qualidade, 

quantidade, tipo, acabamento superficial, dimensões e obediência ao projeto. 

2.5.1 Porta de Alumínio 

As esquadrias de alumínio deverão seguir rigorosamente os detalhes do projeto, 

devendo as medidas ser conferidas na obra, não sendo aceitas peças que apresentarem 

chapas de perfis amassados. As esquadrias serão submetidas à aprovação prévia da 

Fiscalização, que poderá rejeitá-las, mesmo que estejam já fixadas. Deverão ser 

chumbadas diretamente na alvenaria, e suas ferragens (fechaduras e dobradiças) serão 

da marca Papaiz, Alianza, Imab ou similar. 

 
2.5.2 Janela basculante de Alumínio 

 
As janelas serão de alumínio, tipo basculante 3 seções, esse modelo oferece 

uma ótima passagem de luz junto a uma abertura gratificante para ventilação. 

 
2.6  Instalações Hidráulicas e Sanitária 

 
2.6.1 Execução 

As instalações hidráulicas serão executadas de acordo com o projeto específico, 

utilizando- se mão de obra especializada e materiais de acordo com as especificações. 

As instalações de esgoto serão executadas de acordo com o projeto específico, 

utilizando- se mão de obra especializada e materiais de acordo com as especificações. 

 
2.6.2 Instalações 

A rede de distribuição predial de água será executada em tubos e conexões de 

PVC das marcas TIGRE, CANDE ou BRASILIT, do tipo soldável, nas bitolas indicadas no 

projeto. 

Não será permitido o processo de aquecimento de tubos e conexões para 

adaptação destes. Para isto, serão utilizadas conexões apropriadas. As torneiras e 

registros, de material cromado, serão das marcas CIPLA, ASTRA ou AKROS, da linha 

comercial, levando-se em conta as bitolas determinadas nos projetos correspondentes. 

As redes prediais de esgoto e de águas pluviais serão executadas em tubos e 

conexões de PVC das marcas TIGRE, CANDE ou BRASILIT, do tipo soldável, nas bitolas 
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indicadas no projeto. 

Não será permitido o processo de aquecimento de tubos e conexões para 

adaptação destes. Para isto, serão utilizadas conexões apropriadas. 

 
2.6.3 Pontos d’água 

As instalações hidráulicas serão executadas de acordo com o projeto específico e 

seus respectivos quadros resumos, conforme projeto hidráulico, utilizando-se mão de obra 

especializada e materiais de acordo com as especificações a seguir. 

A rede de distribuição predial de água será executada em tubos e conexões de 

PVC do tipo soldável, nas bitolas indicadas no projeto. 

Serão devidamente distribuídos na edificação de forma que cada bebedouro, seja 

contemplada com um ponto d’água, facilitando assim a lavagem e desinfecção das 
mesmas. 

 
2.6.4 Ponto de esgoto 

As instalações de esgoto serão executadas de acordo com o projeto específico, 

utilizando- se mão de obra especializada e materiais de acordo com as especificações. 

As redes coletoras prediais de esgoto serão executadas em tubos e conexões de 

PVC do tipo soldável, nas bitolas indicadas no projeto. 

Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 

canalizações serão vedadas, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de 

buchas de madeira ou papel para tal fim. 

As caixas e ralos sifonados serão em PVC e deverão ser perfeitamente adaptadas 

aos condutores e apresentar reboco que permita completa vedação. 

 
2.6.5 Lavatórios 

Serão colocados lavatórios em louça branca, instalados um em cada plataforma. 

 
2.6.6 Caixas sifonada 

Será utilizada caixa sifonada em PVC, 100x100x50mm. 

 
2.7  Instalações Elétricas 

Toda instalação elétrica deverá estar dentro das normas e especificações da 

ABNT e NEOENERGIA na área a ser construída. 

Todo material utilizado deverá ser rigorosamente adequado para a finalidade 

em vista e que satisfaçam às normas da ABNT que lhes sejam aplicadas. 

 
2.7.1 Considerações Gerais 

As instalações elétricas serão executadas de acordo com o projeto elétrico de 

baixa tensão, fundamentado na NBR 5410/2004. 

• Entrada e medição para energia elétrica. 

• Quadros de distribuição de circuitos e respectivos cabos alimentadores 

para a elétrica. 

• Distribuição de circuitos de iluminação, interruptores e tomadas. 

• Fornecimento e colocação de luminárias internas e externas. 
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• Sistemas de Instalação e Procedimentos Executivos 

• Circuitos Elétricos Alimentadores 

De cada quadro de distribuição partirão os circuitos alimentadores para atender à 

iluminação, aos interruptores e às tomadas do interior da edificação, sendo que cada 

circuito será protegido por um disjuntor do tipo termomagnético, expresso no projeto 

elétrico. 

Toda a rede de distribuição e alimentação de energia elétrica será executada com 

eletrodutos de PVC, compatíveis com o número de condutores que passam pelo seu 

interior, sendo que nos locais sujeitos à umidade poderão ser usados cabos do tipo 

sintenax, para maior segurança no fluxo das cargas elétricas. Todos os circuitos deverão 

ter sistema de proteção (aterramento). 

 
2.7.2 Luminárias, Interruptores e Tomadas 

As luminárias serão do tipo de sobrepor do tipo paflon de sobrepor Lâmpada 

compacta longa fluorescente 15w, luminária a vapor de mercúrio para área externa, e 

luminárias tipo calha conforme projeto elétrico. 

As lâmpadas deverão ser do tipo fluorescente, ou de vapor de mercúrio, de acordo 

com a solicitação da luminária. 

Os soquetes serão do tipo com ação telescópica, para evitar queda de lâmpadas, 

contato por pressão, grande durabilidade e resistência mecânica, isentos de corrosão nos 

contatos e ausência de trincas no corpo. 

Os interruptores empregados serão conforme projeto, silenciosos e com teclas de 

embutir, unipolares de10A, placa em poliestireno cinza (alto impacto). 

As tomadas serão de embutir na parede, tipo universal, redondas e fosforescentes, 

com haste para pinos chatos e redondos, segundo normatização recente da ABNT, 

unipolares de 10 e 20 A e com tensão nominal segundo a rede elétrica local, com placa de 

poliestireno cinza de alto impacto. 

Deverão também ser testadas por voltímetros para maior certeza de sua produção 
efetiva. 

Serão colocados postes na área externa para iluminação de todo matadouro, com 

luminárias fechadas, para colocação das lâmpadas a vapor de mercúrio, juntamente com 

os reatores. 

Nos lugares especificados em projeto anexo, serão colocados quadros de 

distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, para 18 disjuntores 

termomagnéticos monopolares, com barramento trifásico e neutro, já para medição o 

quadro será padrão da concessionária local. 

A entrada de energia elétrica será trifásica com demanda entre 0 e 15,2 kw. 

 
2.8 Pintura 

Preparação e aplicação de tintas: 

Devem seguir estritamente as especificações do fabricante, inclusive no que toca 

ao intervalo entre demãos, métodos de aplicação,etc. 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, sendo cuidadosamente 

limpas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destina. 
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Execução de preparo das superfícies inclui lixamento, limpeza das paredes e 

lixamento de peças metálicas com aplicação de demãos necessárias para um perfeito 

acabamento. 

Os trabalhos de pintura em locais desabrigados serão suspensos em tempos de 

chuva ou de excessiva umidade. 

As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. Os 

recipientes utilizados no armazenamento, mistura e aplicação das tintas deverão estar 

limpos e livres de quaisquer materiais estranhos ou resíduos. 

Todas as tintas serão rigorosamente misturadas dentro das latas e periodicamente 

mexidas com uma espátula limpa, antes e durante a aplicação, a fim de obter uma mistura 

densa e uniforme e evitar a sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos. 

Para preparação de recebimento da pintura será feito primeiramente uma 

aplicação e lixamento para recebimento do fundo selador acrílico nas paredes e teto, 

apenas duas demãos. Posteriormente será aplicada massa látex duas demãos nas 

paredes e no teto, após isso estará pronto para a pintura com tinta acrílica em duas demãos 

nas paredes. 

2.8.1 Pintura Látex Acrílica 

As paredes internas, externas e teto que receberam massa PVA látex deverão 

receber tinta látex acrílica, na cor indicada pela fiscalização, em duas demãos. 

 
2.8.2 Estrutura de madeira 

O madeiramento sobre o qual se assentará a coberta deverá ser apoiado sobre a 

laje pré- moldada e ser executado em madeira serrada, desempenada, não aparelhada, de 

boa qualidade, seca, sem nós, podendo ser de MAÇARANDUBA, JEQUITIBÁ ou JATOBÁ. 

Quando ocorrerem emendas nas peças, estas serão feitas sempre sobre apoios. 

 
2.8.3 Telhamento em telha capa-canal 

A cobertura será executada com telhas cerâmica capa-canal. Tudo isso 

obedecendo rigorosamente às exigências do projeto. 

 
2.8.4 Calha em aço galvanizado 

Para drenagem das águas pluviais oriundas da cobertura, serão instaladas 

calhas em chapa de aço galvanizado número 24, com desenvolvimento de 33 cm. 

 
2.9 Lipeza final 

 
2.9.1 Limpeza (área externa) 

 
Após a execução de todos os serviços anteriormente citados na área externa, será 

feita a limpeza final de toda a área externa das edificações, para então entrega da obra. 

Será procedida periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a 

acumular durante a execução da obra, devendo o local de despejo ser previamente 



14 

 

 

acordado com a fiscalização. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em caso de divergência entre as informações existentes no projeto de arquitetura 

e memorial descritivo com os presentes na planilha orçamentária, deverão prevalecer as 

informações da planilha orçamentária. 

 
Santa Rita de Cássia, 31 de julho de 2025 

 
 
 
 
 

 

 
Jéssica Guedes Dias Lima 

Responsável Técnica 
- CAU 191243-7 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 



 

 

 



 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Hellena, s/n Centro - Santa Rita de Cássia - BA - CEP: 47.150-000 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS (2C CURRAIS) - SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 

Descrição 
VALORES MESES 

R$ % 1 2 3 4 5 

 
1 

 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
27.422,01 

 
5,38% 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

     

R$ 27.422,01 R$ - R$ - R$ - R$ - 

 
2 

 
CURRAIS 

 
251.508,48 

 
4G,36% 

20,00% 30,00% 30,00% 20,00% 0,00% 

     

R$ 50.301,70 R$ 75.452,54 R$ 75.452,54 R$ 50.301,70 R$ - 

 
3 

 
SANITÁRIOS E ADMINISTRAÇÃO 

 
50.862,34 

 
G,G8% 

  50,00% 25,00% 25,00% 

     

R$ - R$ - R$ 25.431,17 R$ 12.715,59 R$ 12.715,59 

 
4 

 
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

 
56.4G6,27 

 
11,0G% 

 10% 50,00% 30,00% 10% 

     

R$ - R$ 5.649,63 R$ 28.248,14 R$ 16.948,88 R$ 5.649,63 

 
5 

 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 
123.2G8,10 

 
24,20% 

 30% 30,00% 30,00% 10% 

     

R$ - R$ 36.989,43 R$ 36.989,43 R$ 36.989,43 R$ 12.329,81 

 R$ 50G.587,20 R$ 77.723,71 R$ 118.0G1,60 R$ 166.121,28 R$ 116.G55,5G R$ 30.6G5,02 

100,00% 15,25% 23,17% 32,60% 22,G5% 6,02% 

R$ 50G.587,20 100,00% R$ 77.723,71 R$ 1G5.815,31 R$ 361.G36,5G R$ 478.8G2,18 R$ 50G.587,20 

 15,25% 38,43% 71,03% G3,G8% 100,00% 

 
 
 
 

 

Jéssica Guedes Dias Lima 

Responsável Técnico 

CAU A1912437 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 
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Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS - 26 currais 

 

Orçamento Sintético 

SINAPI - 06/2025 - Bahia 

ORSE - 05/2025 - Sergipe 

CPOS/CDHU - 03/2024 - 

São Paulo 

EMBASA - 01/2024 - 

Bahia 

25,00% Não Desonerado: 

Horista: 84,81% 

Mensalista: 47,42% 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI 

Total Peso (%) 

1   CONSTRUÇÃO CIVIL     509.587,20 100,00 % 

1.1   SERVIÇOS PRELIMINARES     27.422,01 5,38 % 

1.1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 8 446,55 558,19 4.465,52 0,88 % 

1.1.2 172713 SBC LIMPEZA E REGULARIZACAO MANUAL DE TERRENO COM QUEIMA 
RESIDUOS 

m2 2943,14 6,24 7,80 22.956,49 4,50 % 

1.2   CURRAIS     251.508,48 49,36 % 

1.2.1   CERCAMENTO E CANCELAS     224.774,24 44,11 % 

1.2.1.1 00000090 CPU_01 Cercamento com 11 fios de cordoalhas 1/4" e mourões em eucalipto (h=2,50 m) 

com travamento em peças de madeira (0,15x0,025 m) 

m 914,44 180,54 225,68 206.370,81 40,50 % 

1.2.1.2 00000091 CPU_02 Cercamento com 11 fios de cordoalhas 1/4" e mourões em eucalipto (h=2,90 m) 

com travamento em peças de madeira (0,15x0,025 m) 

m 6,45 312,35 390,44 2.518,33 0,49 % 

1.2.1.3 00000092 CPU_03 Confecção e instalação de cancela, incluso madeiramento un 35 363,09 453,86 15.885,10 3,12 % 

1.2.2   COCHOS     1.735,50 0,34 % 

1.2.2.1 00000093 CPU_4 Cocho em concreto simples un 10 138,84 173,55 1.735,50 0,34 % 

1.2.3   BEBEDOUROS     3.326,88 0,65 % 

1.2.3.1 00000094 CPU_5 Bebedouro para animais em concreto simples un 8 332,69 415,86 3.326,88 0,65 % 

1.2.4   COBERTURA     19.869,75 3,90 % 

1.2.4.1 92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 61,83 91,57 114,46 7.077,06 1,39 % 

1.2.4.2 92545 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 3 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 2 1.134,85 1.418,56 2.837,12 0,56 % 
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1.2.4.3 94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 61,83 48,80 61,00 3.771,63 0,74 % 

1.2.4.4 15.03.150 CPOS/CDHU Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil metalon, sem pintura KG 105,94 16,98 21,23 2.249,10 0,44 % 

1.2.4.5 13097 ORSE Lona plástica Pe Azul 197G/m² larg. 6 x 8 m m² 47,46 18,32 22,90 1.086,83 0,21 % 

1.2.4.6 13520 ORSE Parafuso cabeça chata, 6 x 30 mm (fornecimento e colocação) un 11 0,41 0,51 5,61 0,00 % 

1.2.4.7 100434 SINAPI CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM, 

INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES, 

EXCLUINDO CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 17 133,76 167,20 2.842,40 0,56 % 

1.2.5   RAMPA     1.802,11 0,35 % 

1.2.5.1 00000095 CPU_06 Rampa em alvenaria de pedra (I=16.66%) un 1 1.441,69 1.802,11 1.802,11 0,35 % 

1.3   SANITÁRIOS E ADMINISTRAÇÃO     50.862,34 9,98 % 

1.3.1   ESTRUTURA     14.983,13 2,94 % 

1.3.1.1   INFRAESTRUTURA     13.842,28 2,72 % 

1.3.1.1.1 90511 SBC CINTA BLOCO CANALETA CONCRETO 20cm m 22,02 41,45 51,81 1.140,85 0,22 % 

1.3.1.1.2 89480 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 CM, 

(ESPESSURA 14 CM) FBK = 14,0 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

MENOR QUE 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 
AF_12/2014 

m² 4,4 149,51 186,89 822,31 0,16 % 

1.3.1.1.3 94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 118,72 80,05 100,06 11.879,12 2,33 % 

1.3.1.2   SUPERESTRUTURA     1.140,85 0,22 % 

1.3.1.2.1 90511 SBC CINTA BLOCO CANALETA CONCRETO 20cm m 22,02 41,45 51,81 1.140,85 0,22 % 

1.3.2   PAREDES E PAINÉIS     5.088,49 1,00 % 

1.3.2.1 103336 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 

9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR 

OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

m² 47,73 85,29 106,61 5.088,49 1,00 % 

1.3.3   COBERTURA     9.301,98 1,83 % 
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1.3.3.1 92542 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 38,44 112,01 140,01 5.381,98 1,06 % 

1.3.3.2 94204 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, 

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 38,44 55,74 69,68 2.678,49 0,53 % 

1.3.3.3 96111 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

m² 13,4 74,12 92,65 1.241,51 0,24 % 

1.3.4   ESQUADRIAS     4.959,12 0,97 % 

1.3.4.1 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 5,04 453,62 567,03 2.857,83 0,56 % 

1.3.4.2 94573 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM 

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 5,11 236,26 295,33 1.509,13 0,30 % 

1.3.4.3 11945 ORSE Basculante em alumínio, cor N/P/B, moldura-vidro, tipo convencional ou 
pivotante, exclusive vidro 

m² 0,8 463,01 578,76 463,00 0,09 % 

1.3.4.4 1883 ORSE Vidro fantasia canelado 4 mm - Rev 02_10/2021 m2 0,8 129,16 161,45 129,16 0,03 % 

1.3.5   VERGAS     636,06 0,12 % 

1.3.5.1 8270 ORSE Cintas e vergas em blocos de concreto tipo "u" (calha) 9x16x30cm, preenchidos 

com concreto armado fck=25 mpa 

m 14,3 35,58 44,48 636,06 0,12 % 

1.3.6   REVESTIMENTOS     4.806,72 0,94 % 

1.3.6.1   REVESTIMENTO EXTERNO     502,26 0,10 % 

1.3.6.1.1 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

m³ 0,47 854,92 1.068,65 502,26 0,10 % 

1.3.6.2   REVESTIMENTO INTERNO     4.304,46 0,84 % 

1.3.6.2.1 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

m³ 0,86 854,92 1.068,65 919,03 0,18 % 

1.3.6.2.2 87265 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

m² 48,26 56,12 70,15 3.385,43 0,66 % 

1.3.7   PISO     7.826,35 1,54 % 
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1.3.7.1 100324 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 

BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 

DE *10 CM*. AF_07/2019 

m³ 1,31 207,22 259,03 339,32 0,07 % 

1.3.7.2 3642 ORSE Lona plástica preta m2 13,12 6,10 7,63 100,10 0,02 % 

1.3.7.3 96620 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS. AF_08/2017 

m³ 0,66 846,09 1.057,61 698,02 0,14 % 

1.3.7.4 98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

m² 7,14 44,42 55,53 396,48 0,08 % 

1.3.7.5 87247 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014 

m² 6,2 56,27 70,34 436,10 0,09 % 

1.3.7.6 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 42,12 63,89 79,86 3.363,70 0,66 % 

1.3.7.7 94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 20,3 98,23 122,79 2.492,63 0,49 % 

1.3.8   PINTURAS     3.219,82 0,63 % 

1.3.8.1   PINTURA EXTERNA     1.861,16 0,37 % 

1.3.8.1.1 2295 ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão 

de selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica 

convencional - Rev 03 

m² 31,28 47,60 59,50 1.861,16 0,37 % 

1.3.8.2   PINTURA INTERNA     1.358,66 0,27 % 

1.3.8.2.1 2291 ORSE Pintura para interiores, sobre paredes ou tetos, com lixamento, aplicação de 01 

demão de líquido selador, 02 demãos de massa corrida e 02 demãos de tinta 

pva latex convencional para interiores 

m2 25,24 43,06 53,83 1.358,66 0,27 % 

1.3.9   SERVIÇOS FINAIS     40,67 0,01 % 

1.3.9.1 2450 ORSE Limpeza geral m² 13,12 2,48 3,10 40,67 0,01 % 

1.4   INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS     56.496,27 11,09 % 

1.4.1   ALIMENTAÇÃO     1.690,73 0,33 % 

1.4.1.1   METAIS     107,73 0,02 % 

1.4.1.1.1 3206 ORSE Registro tipo esfera em PVC c/borboleta, d = 1/2" un 2 26,33 32,91 65,82 0,01 % 

1.4.1.1.2 94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 25 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1 33,53 41,91 41,91 0,01 % 
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1.4.1.2   PVC MISTO SOLDÁVEL     56,50 0,01 % 

1.4.1.2.1 1605 ORSE Joelho 90° pvc rígido soldável e c/rosca, diam = 20mm x 1/2" un 4 8,12 10,15 40,60 0,008 % 

1.4.1.2.2 6087 ORSE Fornecimento de Colar de Tomada de PVC, com Travas e Saída Roscável, DN 
110mm x 1/2" 

un 1 12,72 15,90 15,90 0,003 % 

1.4.1.3   PVC RÍGIDO ROSCÁVEL     5,97 0,00 % 

1.4.1.3.1 1216 ORSE Tubo pvc rígido roscável d = 1/2" m 0,28 17,07 21,34 5,97 0,00 % 

1.4.1.4   PVC RÍGIDO SOLDÁVEL     1.520,53 0,30 % 

1.4.1.4.1 1047 ORSE Adaptador de pvc rígido soldável c/ flanges livres p/ caixa de água diâm = 20mm 
x 1/2" 

un 1 14,65 18,31 18,31 0,00 % 

1.4.1.4.2 1036 ORSE Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 20mm 
x 1/2" 

un 2 8,70 10,88 21,76 0,00 % 

1.4.1.4.3 1134 ORSE Joelho 90º de pvc rígido soldável, marrom diâm = 20mm un 6 8,49 10,61 63,66 0,01 % 

1.4.1.4.4 8979 ORSE Torneira de bóia p/caixa d'agua em pvc d = 1/2" (deca ou similar) un 1 157,23 196,54 196,54 0,04 % 

1.4.1.4.5 1027 ORSE Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 20 mm (1/2") m 79,86 12,22 15,28 1.220,26 0,24 % 

1.4.2   ÁGUA FRIA     9.711,00 1,91 % 

1.4.2.1   APARELHO     4.003,85 0,79 % 

1.4.2.1.1 86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 

POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 

FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 460,57 575,71 1.727,13 0,34 % 

1.4.2.1.2 7180 ORSE Vaso sanitário convencional, adaptado p/ deficiente físico, linha popular, ravena 

P9, DECA ou similar, c/cx.descarga de sobrepor AKROS ou similar, assento 

plastico universal branco ou similar, conjunto de fixação, tubo de ligação e 

engate plástico 

un 2 403,98 504,98 1.009,96 0,20 % 

1.4.2.1.3 3685 ORSE Torneira cromada para uso geral, DECA 1152 C39 ou similar un 11 92,13 115,16 1.266,76 0,25 % 

1.4.2.2   CAIXAS PARA REGISTRO     686,32 0,13 % 

1.4.2.2.1 8075 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 
0,30 x 0,30 x 0,30m 

un 4 137,26 171,58 686,32 0,13 % 

1.4.2.3   METAIS     1.268,32 0,25 % 

1.4.2.3.1 1466 ORSE Registro gaveta c/ canopla cromada, d=25mm (1") - ref.1509 Deca ou similar un 2 118,84 148,55 297,10 0,06 % 

1.4.2.3.2 1467 ORSE Registro gaveta c/ canopla cromada, d=32mm (1 1/4") - ref.1509 Deca ou similar un 4 169,40 211,75 847,00 0,17 % 
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1.4.2.3.3 94490 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 2 49,69 62,11 124,22 0,02 % 

1.4.2.4   PVC MISTO SOLDÁVEL     20,30 0,00 % 

1.4.2.4.1 1605 ORSE Joelho 90° pvc rígido soldável e c/rosca, diam = 20mm x 1/2" un 2 8,12 10,15 20,30 0,00 % 

1.4.2.5   PVC RÍGIDO SOLDÁVEL     3.526,97 0,69 % 

1.4.2.5.1 89391 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM X 1, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2 9,17 11,46 22,92 0,00 % 

1.4.2.5.2 89383 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4 7,09 8,86 35,44 0,01 % 

1.4.2.5.3 89436 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM X 1, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 8 8,50 10,63 85,04 0,02 % 

1.4.2.5.4 1072 ORSE Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 32 x 25mm un 4 5,71 7,14 28,56 0,01 % 

1.4.2.5.5 1071 ORSE Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 25 x 20mm un 2 5,16 6,45 12,90 0,00 % 

1.4.2.5.6 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 6 10,41 13,01 78,06 0,02 % 

1.4.2.5.7 89413 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 12 12,84 16,05 192,60 0,04 % 

1.4.2.5.8 1143 ORSE Joelho de redução 90º de pvc rígido soldável, marrom diâm = 25 x 20mm un 2 10,75 13,44 26,88 0,01 % 

1.4.2.5.9 1144 ORSE Joelho de redução 90º de pvc rígido soldável, marrom diâm = 32 x 25mm un 6 13,35 16,69 100,14 0,02 % 

1.4.2.5.10 89355 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 2,09 22,31 27,89 58,29 0,01 % 

1.4.2.5.11 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 15,17 25,75 32,19 488,32 0,10 % 

1.4.2.5.12 89447 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 181,51 9,56 11,95 2.169,04 0,45 % 

1.4.2.5.13 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 2 14,26 17,83 35,66 0,01 % 

1.4.2.5.14 89398 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 8 19,31 24,14 193,12 0,04 % 
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1.4.2.6   PVC SOLDÁVEL AZUL C/ BUCHA LATÃO     205,24 0,04 % 

1.4.2.6.1 4964 ORSE Joelho 90º pvc rígido soldável c/bucha de latão, d= 20mm x 1/2" un 2 15,28 19,10 38,20 0,01 % 

1.4.2.6.2 4965 ORSE Joelho 90º pvc rígido soldável c/bucha de latão, d= 25mm x 3/4" un 8 16,70 20,88 167,04 0,03 % 

1.4.3   ESGOTO     19.903,23 3,91 % 

1.4.3.1   CAIXA DE PASSAGEM     2.705,44 0,53 % 

1.4.3.1.1 4883 ORSE Caixa de inspeção 0.60 x 0.60 x 0.60m un 1 663,09 828,86 828,86 0,16 % 

1.4.3.1.2 2800 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,17m, dim. int. = 
0.80 x 0.80 x 1.00m 

un 1 1.501,26 1.876,58 1.876,58 0,37 % 

1.4.3.2   PVC ACESSÓRIOS     109,30 0,02 % 

1.4.3.2.1 1697 ORSE Caixa sifonada quadrada, com três entradas e uma saida, d = 100x100x50mm, 

ref. nº 63, branco, com grelha, Akros ou similar 

un 2 43,72 54,65 109,30 0,02 % 

1.4.3.3   PVC ESGOTO     1.505,49 0,30 % 

1.4.3.3.1 1543 ORSE Curva 45° longa em pvc rígido soldável, diâm = 50mm un 3 23,09 28,86 86,58 0,02 % 

1.4.3.3.2 1600 ORSE Curva 90° curta pvc soldável p/ esgoto secundário, diâm = 40mm un 2 12,02 15,03 30,06 0,01 % 

1.4.3.3.3 1556 ORSE Joelho 90° em pvc rígido soldável, para esgoto predial, diâm = 100mm un 2 25,99 32,49 64,98 0,01 % 

1.4.3.3.4 1671 ORSE Joelho de 90° em pvc rígido c/ anéis, para esgoto secundário, diâm = 40mm un 2 9,76 12,20 24,40 0,00 % 

1.4.3.3.5 1562 ORSE Junção simples em pvc rígido soldável, para esgoto primário, diâm = 100 x 
50mm 

un 1 45,94 57,43 57,43 0,01 % 

1.4.3.3.6 1656 ORSE Redução excêntrica em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm =100 x 
50mm 

un 1 21,80 27,25 27,25 0,01 % 

1.4.3.3.7 89800 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_12/2014 

M 19,4 27,75 34,69 672,98 0,13 % 

1.4.3.3.8 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 1,95 22,35 27,94 54,48 0,01 % 

1.4.3.3.9 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 12,62 27,39 34,24 432,10 0,08 % 

1.4.3.3.10 1663 ORSE Tê sanitário em pvc rígido c/ anéis, para esgoto primário, diâm =100 x 100mm un 1 44,18 55,23 55,23 0,01 % 

1.4.3.4   UNIDADES DE TRATAMENTO     15.583,00 3,06 % 
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1.4.3.4.1 98082 SINAPI TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X 1,4 M, VOLUME ÚTIL: 2000 

L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 1 3.887,92 4.859,90 4.859,90 0,95 % 

1.4.3.4.2 98088 SINAPI FILTRO ANAERÓBIO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,2 X 1,67 M, VOLUME ÚTIL: 

1152 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 1 3.043,81 3.804,76 3.804,76 0,75 % 

1.4.3.4.3 98064 SINAPI SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 2,38 M, ALTURA INTERNA = 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 25 
M² (PARA 10 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 1 5.534,67 6.918,34 6.918,34 1,36 % 

1.4.4   RED 10m³ H = 6m     25.191,31 4,94 % 

1.4.4.1 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m 

m³ 6,35 55,67 69,59 441,89 0,09 % 

1.4.4.2 96616 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017 

m³ 0,2 917,98 1.147,48 229,49 0,05 % 

1.4.4.3 3376 ORSE Forma plana para estruturas, em tábuas de pinho, 04 usos, inclusive 
escoramento 

m2 45,25 87,44 109,30 4.945,82 0,97 % 

1.4.4.4 94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

m³ 3,61 559,79 699,74 2.526,06 0,50 % 

1.4.4.5 103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

m³ 3,61 345,69 432,11 1.559,91 0,31 % 

1.4.4.6 20363 SINAPI REATERRO COMPACTADO EM CAMADAS MEIO MANUAL-MATERIAL DA 
OBRA 

m³ 4,97 68,12 85,15 423,19 0,08 % 

1.4.4.7 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 50 13,81 17,26 863,00 0,17 % 

1.4.4.8 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 183 11,36 14,20 2.598,60 0,51 % 

1.4.4.9 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 204 8,27 10,34 2.109,36 0,41 % 

1.4.4.10 1432 ORSE Caixa d´água em fibra de vidro - instalada, sem estrutura de suporte cap. 
10.000 litros 

un 1 5.862,25 7.327,81 7.327,81 1,44 % 

1.4.4.11 2642 ORSE Escada marinheiro em barra chata de ferro 2" x 5/16" m 4 371,17 463,96 1.855,84 0,36 % 

1.4.4.12 391 ORSE Condulete em alumínio tipo t de 3/4" un 4 29,99 37,49 149,96 0,03 % 

1.4.4.13 9424 ORSE Condulete em alumínio tipo "T" de 1" un 3 42,77 53,46 160,38 0,03 % 

1.5   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     123.298,10 24,20 % 
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1.5.1   ACESSÓRIOS PARA ELETRODUTO     464,62 0,09 % 

1.5.1.1 9924 ORSE Bucha com arruela em liga especial zamak p/eletroduto 20mm, d=3/4" un 4 1,07 1,34 5,36 0,00 % 

1.5.1.2 91910 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 

1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 1 20,02 25,03 25,03 0,00 % 

1.5.1.3 10793 ORSE Caixa de passagem pvc, 4" x 2", embutir, p/eletroduto - Rev 01 un 21 14,08 17,60 369,60 0,07 % 

1.5.1.4 91908 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 

1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 1 18,12 22,65 22,65 0,00 % 

1.5.1.5 91886 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 2 16,79 20,99 41,98 0,01 % 

1.5.2   CABO UNIPOLAR     25.080,76 4,92 % 

1.5.2.1 9968 ORSE Cabo de cobre flexível isolado, seção 35mm², 450/ 750v / 70°c m 178 57,18 71,48 12.723,44 2,50 % 

1.5.2.2 3802 ORSE Cabo de cobre flexível isolado, seção 25mm², 450/ 750v / 70°c m 7 29,28 36,60 256,20 0,05 % 

1.5.2.3 92981 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 62 16,65 20,81 1.290,22 0,25 % 

1.5.2.4 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

M 1822 4,69 5,86 10.676,92 2,10 % 

1.5.2.5 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 33 3,25 4,06 133,98 0,03 % 

1.5.3   CAIXA DE PASSAGEM - EMBUTIR     6.662,35 1,31 % 

1.5.3.1 2794 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 

0.40 x 0.40 x 0.60m, inclusive tampa 

un 19 280,52 350,65 6.662,35 1,31 % 

1.5.4   DISPOSITIVO ELÉTRICO     387,01 0,08 % 

1.5.4.1 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 3 29,54 36,93 110,79 0,02 % 

1.5.4.2 92016 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 3 63,38 79,23 237,69 0,05 % 

1.5.4.3 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 1 30,82 38,53 38,53 0,01 % 
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1.5.5   DISPOSITIVO DE COMANDO     637,00 0,13 % 

1.5.5.1 101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 14 36,40 45,50 637,00 0,13 % 

1.5.6   DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO     1.076,03 0,21 % 

1.5.6.1 9216 ORSE Disjuntor termomagnetico bipolar 80 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), 
curva C, corrente 5KA 

un 1 114,83 143,54 143,54 0,03 % 

1.5.6.2 8484 ORSE Disjuntor termomagnetico bipolar 10 A, padrão DIN (linha branca) un 14 50,83 63,54 889,56 0,17 % 

1.5.6.3 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 3 11,45 14,31 42,93 0,01 % 

1.5.7   ELETRODUTO FLEXÍVEL     5.608,21 1,10 % 

1.5.7.1 97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 37 13,27 16,59 613,83 0,12 % 

1.5.7.2 97667 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 31 9,32 11,65 361,15 0,07 % 

1.5.7.3 91856 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 137 12,77 15,96 2.186,52 0,43 % 

1.5.7.4 91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 191 10,25 12,81 2.446,71 0,48 % 

1.5.8   ELETRODUTO PVC ROSCA     111,60 0,02 % 

1.5.8.1 91882 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 2 11,47 14,34 28,68 0,01 % 

1.5.8.2 91873 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 3 22,11 27,64 82,92 0,02 % 

1.5.9   LUMINÁRIAS E ACESSÓRIOS     20.049,00 3,93 % 

1.5.9.1 13031 ORSE Luminária tubular com lâmpada led de 2 x 18/20 w / bivolt un 1 104,11 130,14 130,14 0,03 % 

1.5.9.2 103784 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON QUADRADA, DE SOBREPOR, COM LED DE 18 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 2 22,26 27,83 55,66 0,01 % 

1.5.9.3 12808 ORSE Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G- 
light ou similar 

un 56 138,91 173,64 9.723,84 1,91 % 

1.5.9.4 100619 SINAPI POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, SEM 

LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN 14 579,39 724,24 10.139,36 1,99 % 

1.5.10   ENTRADA DE SERVIÇO     2.840,75 0,56 % 
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1.5.10.1 11127 ORSE Entrada de energia elétrica bifásica demanda entre 12,7 e 17,7 kw - Rev 01 un 1 2.272,60 2.840,75 2.840,75 0,56 % 

1.5.11   QUADRO DE MEDIÇÃO     591,91 0,12 % 

1.5.11.1 338 ORSE Quadro de medição bifásica (de 6 a 10 kva) com caixa em noril un 1 473,53 591,91 591,91 0,12 % 

1.5.12   QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO     1.038,86 0,20 % 

1.5.12.1 12229 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 36 disjuntores, 

com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 

un 1 831,09 1.038,86 1.038,86 0,20 % 

1.5.12.2   EQUIPAMENTOS     58.750,00 11,53 % 

1.5.12.2.1 058290 Próprio Balança para pesagem de animais - CGPE Maio/2024 Un 1 47.000,00 58.750,00 58.750,00 11,53 % 

 
Total sem BDI 407.668,81 

Total do BDI 101.918,39 

Total Geral 509.587,20 

 
 
 

 
Jessica Guedes Dias Lima 

Responsável técnico - CAU 191243-7 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 
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COMPOSIÇÃO DE BDI - CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS (26 CURRAIS) 

Ordem 

sequencial 

conforme 

tabela do 

Acórdão 

 

 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICIOS 

Limites conforme TCU 2622/2013 

Mínimo Máximo Média 

TIPO DA OBRA TIPO DA OBRA TIPO DA OBRA 

 1 1 1 

A Administração Central AC 5,50% 3,00% 5,50% 4,00% 
 Seguro + Garantia S+G 1,00% 0,80% 1,00% 0,80% 
 Riscos R 1,27% 0,97% 1,27% 1,27% 

C Despesas Financeiras DF 1,3G% 0,59% 1,39% 1,23% 

B Lucro L 7,G3% 6,60% 8,86% 7,40% 

E Despesas Tributárias (somar) PIS/COFINS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 
  COFINS 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 
  ISS 2,00% 2,00% 5,00% 2,50% 
  CPRB 0,00% 0,00% 4,50% 4,50% 

F BDI - REFERÊNCIA BDI da Planilha Orçamentária 

 
BDI Calculado COM CPRB 

    

 19,60% 24,23% 20,97% 

25,00% 

 

 

 
Observações: 

 
SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 
Local 

 

 
Responsável Técnico 

Nome: JÉSSICA GUEDES DIAS LIMA 

CREA/CAU: A1912437 

declaro para os devidos fins que, conforme a legislação tributária municipal, a base de calculos para CONSTRUÇÕES, REFORMAS EM GERAL, é de 40% para o cálculo, com a 

respectiva alíquota de 5% 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n Centro - Santa Rita de Cássia - BA - CEP: 47.150-000 

 

 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO LOCAL ONDE SERÁ CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS – 26 CURRAIS. 

 

 
Endereço: Avenida Americo Correa, bairro São João Batista, Santa Rita de Cássia - BA 
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DETALHAMENTO DA FAZENDA 

SIMBOLO  DESCRIÇÕES  MEDIDAS 

CERCA CORDOALHA 365 metros 

CERCA FECHADA 41,3 metros 

PASSARELA 8,93 metros 

ESCADAS PASSARELA  2 unidades 
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CORTE ARQUITETÔNICO - TRANSVERSAL BB 

TRONCO DE CONTEÇÃO 1 unidade 

 
PORTEIRAS 46 unidade 

 
BEBEDOUROS 8 unidade 

 
COCHOS 10 unidade 

PISO INTERTRAVADO  5,68 m² 

 

ÁREA COBERTA 48,69 m² 

 
 
 

CERCA ARAME LISO 439,90 metros 

 

 

REDE HIDRÁULICA 156 metros 
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OBSERVAÇÕES / CONVENÇÕES 

. É INDISPENSÁVEL A CONFERÊNCIA DAS MEDIDAS NO LOCAL 
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DETALHAMENTO DA FAZENDA 

SIMBOLO DESCRIÇÕES MEDIDAS 

 
CERCA CORDOALHA 365 metros 

 
CERCA FECHADA 41,3 metros 

 
PASSARELA 8,93 metros 

 
ESCADAS PASSARELA 2 unidades 

 
TRONCO DE CONTEÇÃO 1 unidade 

 
PORTEIRAS 46 unidade 

 
BEBEDOUROS 8 unidade 

 
COCHOS 10 unidade 

 
PISO INTERTRAVADO 5,68 m² 

 
 

ÁREA COBERTA 

 
48,69 m² 

 
 

CERCA ARAME LISO 

 
439,90 metros 

 

REDE HIDRÁULICA 156 metros 

 APOIO LATERAL 
DE CONCRETO 

7,80 metros 

 

CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS 

PROJETO: 



 

 

MUNICÍPIO: 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 

 

PLANTA BAIXA - CURRAL 
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